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INDICAÇÃO Nº 309/2025

Exmo. Sr<>. Presidente

Balneário Pinhal, 11 de dezembro de 2025.

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições INDICA ao Chefe do Poder

Executivo, em parceria com a FADERS - Acessibilidade e Inclusão, que seja realizada a

ampliação dos pontos de atendimento do Projeto Praia Acessível no município, considerando
que atualmente os atendimentos estão concentrados nas guaritas 199 e 209.

JUSTIFICATIVA

O Projeto Praia Acessível, executado em conjunto com a FADERS, tem se mostrado

de extrema importância para garantir direitos, autonomia e inclusão social de pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida, possibilitando o acesso seguro e adequado ao mar e à
faixa de areia.

Entretanto, a limitação do atendimento a apenas dois pontos (guaritas 199 e 209)

reduz o alcance do projeto e dificulta o acesso de moradores e veranistas de outras regiões
da orla. A ampliação para novos pontos estratégicos permitirá:
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• Maior abrangência territorial ao longo da praia;

• Redução da distância percorrida por usuários e familiares;

• Descentralização dos serviços, evitando sobrecarga dos pontos atuais;

• promoção de uma política pública mais alusiva, alinhada às diretrizes de
acessibilidade e direitos humanos;

• Fortalecimento da imagem do município como referência no turismo acessível.

Vereadora Simone Santos

Bancada do PDT
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